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 RI - 027/2022Número de Referência:
 Assembleia Legislativa do Estado de São PauloInteressado:

 Requerimento de Informação 027/2022 - Deputado Ricardo MellãoAssunto:

Ofício nº 3612/2022/SGL/CC
Ao Exmo. Senhor Deputado LUIZ FERNANDO
1° Secretário
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

Senhor Deputado,

Com fundamento no artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo,
encaminho as informações prestadas pela Secretaria da Saúde em atendimento ao Requerimento
acima citado, de autoria do Deputado Ricardo Mellão.

Atenciosamente,

São Paulo, 26 de maio de 2022.

Cauê Macris 
Secretário de Estado 
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OFÍCIO

 RI 27_2022Número de Referência:
 SIALE - Casa CivilInteressado:

 RI 27_2022 - Informações sobre suprimentos médicos de imunossupressores para órgãos Assunto:
transplantados no Hospital de Bauru

OFÍCIO G.S. nº 1399/2022

Ao

Excelentíssimo Senhor

CAUÊ MACRIS

DD. Secretario Chefe da Casa Civil

Senhor Secretário,

Confirmo o recebimento da mensagem eletrônica (Of 819/2022 – SGL – CC) que encaminhou,
para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação nº 27 de
2022 de autoria do Deputado Ricardo Melão, solicitando ao Governo do Estado de São Paulo,
informações sobre as reservas e o abastecimento de suprimentos médicos de imunossupressores e
correlatos para a manutenção de órgãos transplantados no Hospital Estadual de Bauru.

Sobre assunto, após consultar a Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de
Saúde – CGCSS, órgão técnico desta Pasta, tenho a informar:

Os medicamentos imunossupressores que o hospital supramencionado disponibiliza
são distribuídos pelo Sistema Único de Saúde (SUS) seguindo as normas estabelecidas para o
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica. A lista padronizada destes
medicamentos é composta por: Ciclosporina, Azatioprina, Tacrolimus, Micofenolato Mofetil,
Micofenolato Sódico, Sirolimus, Metilprednisolona. Já os medicamentos imunossupressores
adquiridos pela unidade para uso intra-hospitalar são: Betametasona 04mg /ml01ml injetável;
Dexametasona 04 mg cp; Dexametasona 04 mg/ml 2,5ml injetável; Hidrocortizona 100mg
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injetável; Hidrocortizona 500mg injetável; Metiprednisolona 500mg injetável; Prednisolona
3mg/ml injetável; Prednisolona 5mg cpr.

Não houve escassez ou desabastecimento recente que tenha prejudicado a terapêutica
dos pacientes.

Com relação ao tratamento da diabetes, a lista de medicamentos que o Hospital
Estadual de Bauru disponibiliza para os (as) usuários (as) é composta por: Glibenclamida
05mg cpr; Gliclazida MR 30mg cprs; Metformina 500mg cprs; Metformina 850mg cprs.
Insulina NPH 100 µI/ML 10 ml; Insulina Humana Regular 100µI/ml. Não houve escassez
recente ou desabastecimento destes medicamentos e nenhum paciente que necessitava de
hipoglicemiantes foram desassistidos. Atualmente, o estoque destes medicamentos é para, no
mínimo, 40 dias. A taxa média para reposição são itens com estoque inferior a 45 dias.

Para o cálculo do estoque, é utilizada a curva ABC e XYZ. É feito o cálculo com base
na média de consumo em um período pré-estabelecido e projetada uma demanda para 40 dias
de consumo para a estimativa de reposição do estoque.

Esclareço que a unidade não possui parcerias com laboratórios ou distribuidoras de
medicamentos.

Na oportunidade, reitero protestos de estima e consideração.

São Paulo, 16 de maio de 2022.

Eduardo Ribeiro Adriano 
Secretário Executivo 
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